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2015, do procedimento concursal comum para preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de assistente de medicina física e de rea-
bilitação, da carreira especial médica, existente no mapa de pessoal do 
Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro — Rovisco Pais, 
faz -se público que se encontra afixada no placard do serviço de gestão 
de recursos humanos desta instituição, e publicada no site da mesma no 
endereço www.roviscopais.min -saude.pt, a lista de candidatos admitidos 
e a de classificação unitária de ordenação final.

20 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Victor Manuel Romão Lourenço.

208810754 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 8402/2015
Na sequência do Despacho n.º 13345/2012, publicado o Diário da 

República, 2.ª série, n.º 197, de 11 de outubro de 2012, e após análise 
circunstanciada do respetivo desempenho e dos resultados obtidos, 
evidenciados, designadamente, no relatório de demonstração de ati-
vidades prosseguidas, que revelou a excelente qualidade do trabalho 
desenvolvido, informo que, ao abrigo do disposto nos artigos 23.º e 24.º 
do Estatuto do Pessoal Dirigente (aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro) 
renovo, com efeitos a 17 de setembro de 2015, a comissão de serviço 
da Dra. Eva Sofia Moço Falcão no cargo de Diretor de Serviços de 
Coordenação das Relações Internacionais da Direção -Geral da Saúde, 
pelo período de três anos.

15 de julho de 2015. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco 
 George.

208809612 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 8368/2015

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado para o preenchi-
mento de dois postos de trabalho, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal da Direção de Gestão de Recursos Financeiros — Setor 
de Aprovisionamento, Património e Logística, do Instituto 
Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. (INSA), na cate-
goria e carreira de assistente técnico.

1 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no ar-
tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P. (INSA), Dr. Fernando de Almeida, de 26 de 
junho de 2014, no âmbito das suas competências, se encontra aberto 
pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
constituição de reserva de recrutamento, para preenchimento de dois 
postos de trabalho na categoria e carreira de assistente técnico, do mapa 
de pessoal do INSA na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado.

2 — Foi dado cumprimento ao previsto no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, por aplicação do artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013, de 28 de novembro, tendo a entidade gestora do sistema 
de requalificação (Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas — INA), expressamente declarado a inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

3 — Local de Trabalho: Avenida Padre Cruz, 1649 -016 Lisboa.
4 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: as funções 

a desempenhar enquadram -se no âmbito das competências inerentes 
ao Setor de Aprovisionamento, Património e Logística da Direção de 
Gestão de Recursos Financeiros, conforme previsto no artigo 13.º do 
anexo à Portaria n.º 162/2012, de 22 de maio, conjugado com o ar-
tigo 43.º Regulamento Interno n.º 329/2013, de 28 de agosto.

4.1 — Conteúdo funcional: elaboração de procedimentos para a aqui-
sição de bens e serviços; elaboração e gestão dos procedimentos de 
contratação ao abrigo dos Acordo -Quadro; colaboração na execução dos 
contratos de empreitada, de fornecimento de bens e serviços, locação e 

assistência técnica; atualização do cadastro de bens móveis e imóveis 
afetos à instituição.

5 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2015.

6 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
a) Ser detentor de vínculo jurídico de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecido ou encontrar -se em situação 
de requalificação e possuir os requisitos enunciados no artigo 17.º da 
LTFP.

b) Nível habilitacional/área de formação: ser detentor do 12.º ano ou 
equivalente, ou encontrar -se já provido na carreira de assistente técnico, 
a que corresponde o grau de complexidade funcional 2, de acordo com 
o previsto no artigo 86.º da LFTP.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do serviço, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Formalização de candidaturas:
Apresentada através do preenchimento obrigatório do formulário de 

candidatura, disponível na página eletrónica do INSA, em www.insa.pt 
na funcionalidade «Quem somos — instrumentos de gestão — admissão 
de pessoal».

O candidato deve identificar, inequivocamente, no formulário de 
candidatura o posto de trabalho pretendido com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar.

8.1 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

8.2 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente no serviço de expediente, na morada indicada no ponto 3, 

com indicação exterior de Procedimento concursal — Aviso n.º ..., de...», 
no período compreendido entre as 09H30M e as 16H30M; ou

Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para a morada indicada no ponto 3, situação em que 
se atenderá à data do respetivo registo, endereçado à Direção de Ges-
tão de Recursos Humanos, com indicação exterior de «Procedimento 
concursal — Aviso n.º ..., de...»;

8.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópias dos comprovativos das ações de formação frequentadas 

e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho, quando 
existam;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste a modalidade de vínculo jurídico 
de emprego público que detém, o tempo de execução das atividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade 
das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro (Portaria);

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado, informação do vencimento auferido à data 
da candidatura (posição remuneratória, nível remuneratório, remuneração 
base), bem como a avaliação de desempenho relativa ao último período, 
não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
citada Portaria, quando exista;

e) Declaração do candidato a dar consentimento ao INSA, para que as 
notificações no âmbito do presente procedimento possam ser efetuadas 
por correio eletrónico, conforme disposto no artigo 63.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

f) Curriculum vitae.

9 — Métodos de seleção:
No presente recrutamento serão aplicados os métodos de seleção 

obrigatórios, referidos no artigo 36.º da LTFP e um método facultativo:
Prova de Conhecimentos (PC) ou Avaliação Curricular (AC), e como 

método complementar a Entrevista Profissional de Seleção (EPS);
Apenas aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 

do artigo 36.º do mesmo diploma legal, ser -lhes -á aplicado, caso não 
tenham exercido a opção pelo afastamento dos métodos legalmente 
previstos, a Avaliação Curricular (AC), e como método facultativo ou 
complementar a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
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9.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será ava-
liada numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de conhecimentos
AC = Avaliação curricular
EPS = Entrevista profissional de seleção.

9.2 — A prova de conhecimentos será escrita, sem consulta, com a 
duração máxima de 60 minutos, e incidirá sobre os seguintes temas:

a) Regulamento de Organização e Funcionamento do INSA;
b) Conhecimentos de cultura geral ao nível da habilitação exigida;
c) Código dos Contratos Públicos;
d) Modelos de anúncios de procedimentos pré -contratuais;
e) Condições de utilização e regras de funcionamento das plataformas 

eletrónicas na fase de formação dos contratos públicos;
f) Regime de aquisição, gestão e alienação dos bens móveis do do-

mínio privado do Estado;
g) Regime jurídico da venda e garantia de bens de consumo.

9.3 — Legislação (vigente à data de publicação do presente Aviso):
a) Regulamento n.º 329/2013, de 28 de agosto, acessível no site: 

http://wwww.insa.pt/sites/INSA/Portugues/quemSomos/Paginas/Le-
gislaçao.aspx

b) Portaria n.º 162/2012 de 22 de maio, acessível no site: http://wwww.
insa.pt/sites/INSA/Portugues/quemSomos/Paginas/Legislaçao.aspx

c) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro;

d) Portaria n.º 701 -A/2008, de 29 de julho;
e) Portaria n.º 701 -G/2008, de 29 de julho, alterada pela Portaria 

n.º 85/2013, de 27 de fevereiro;
f) Decreto -Lei n.º 307/94, de 21 de dezembro;
g) Decreto -Lei n.º 67/2003, de 8 de abril, na redação dada pelo Decreto-

-Lei n.º 84/2008, de 21 de maio.
10 — A publicitação dos resultados obtidos entre a aplicação dos 

métodos de seleção é efetuada através de lista intercalar, ordenada 
alfabeticamente, afixada no Setor de Gestão de Recursos Humanos 
do edifício Sede e disponibilizada na página eletrónica do Instituto.

11 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

12 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no seu n.º 3 para a realização da audiência dos interessados.

13 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

14 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Presidente do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P., é afixada em local visível e público das instalações do edifício 
Sede e disponibilizada na página eletrónica do INSA, nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria, sendo publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente Aviso é publicitado na Bolsa de Emprego, em www.bep.gov.
pt, na página eletrónica do INSA, e em jornal de expansão nacional, 
por extrato, no prazo de três dias úteis após a publicação do presente 
Aviso.

18 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, 
aplica -se o normativo constante na LTFP e na Portaria.

19 — Júri do concurso:
Presidente — Filipe José Dias da Silva e Sousa, Diretor de Gestão 

de Recursos Financeiros

Vogais efetivos:
Paula Pires Cardoso, coordenadora técnica (substitui o Presidente nas 

suas faltas e impedimentos);
Maria Manuela Miranda Gonçalves Ramalhete, assistente técnica;

Vogais suplentes:
Marcelo Fernando de Sousa Cardeira, técnico superior;
Filipa de Mendonça Fernandes, técnica superior.
3 de julho de 2015. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 

Paula Caires da Luz.
208810949 

 Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P.

Aviso n.º 8369/2015
Torna -se pública a autorização da mobilidade na categoria do as-

sistente operacional Manuel dos Santos Ferreira, do mapa de pessoal 
da Escola Secundária José Falcão — Coimbra, para o exercício de 
funções no Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP, com 
efeitos a 01 de julho de 2015, pelo período de 18 meses, nos termos do 
artigo 92.º e seguintes da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

15 de julho de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

208809564 

 Aviso n.º 8370/2015
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o n.º 6 do artigo 46.º da 
LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, por despacho de 30 de junho de 2015, do Presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto Português do Sangue e da Transplan-
tação, IP, no exercício das competências que lhe estão atribuídas, foi 
homologada a avaliação final do período experimental do assistente 
operacional Armando António Pires, que concluiu sem sucesso o pe-
ríodo experimental de função, na sequência de celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 24 de junho, através do 
Aviso n.º 7022/2015.

Nos termos do n.º 4 do artigo 45.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, concluído sem sucesso o período experi-
mental de função, o trabalhador regressou à situação jurídico -funcional 
que detinha anteriormente, a partir de 13 de julho de 2015.

15 de julho de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

208809401 

 Deliberação n.º 1513/2015
Por Deliberação do Conselho Diretivo de 06/04/2015:
Nos termos do disposto no art.º 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, conjugado com os artigos 4.º e 5.º dos Estatutos do 
Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP (IPST), apro-
vados pela Portaria n.º 165/2012, de 22 de maio, o Conselho Diretivo 
delibera delegar na Diretora do Departamento de Planeamento e Gestão 
Patrimonial e Financeira (DPGPF), Lic. Ana Raquel Dinis Gonçalves 
de Castro Gomes, as seguintes competências:

1 — Autorizar, nos termos legais, despesas com aquisições de bens 
e serviços até ao montante de 5.000 € (cinco mil euros), acrescido do 
IVA à taxa legal em vigor.

2 — Proceder à notificação de apresentação dos documentos de habi-
litação, aceitação da minuta do contrato, da adjudicação e da prorrogação 
do prazo para apresentação dos documentos de habilitação nos termos 
do Código dos Contratos Públicos, nos termos dos artigos 77.º, 85.º, 86.º 
e 100.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

3 — Solicitar aos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da Administração Pública a emissão de parecer prévio 
favorável para a celebração de contratos de aquisição de serviços nos 
termos do artigo 3.º da Portaria n.º 20/2015, de 4 de fevereiro.

4 — Autorizar, nos termos legais, as ordens de pagamento das des-
pesas já autorizadas pela entidade competente.

5 — Autorizar, nos termos legais, aos trabalhadores do DPGPF:
a) A participação em congressos, seminários, reuniões, colóquios, 

jornadas e outras atividades semelhantes em território nacional, bem 


